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LEI Nº 2.924, DE 14 DE MAIO DE 2018. 
 
 

Revoga parte do art. 1º  da Lei nº 2.265, de 

29 de junho de 2007, e dá outras 

providências. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

 

 

Art. 1º - Ficam revogados os itens I, III, V e VI do art. 1º da Lei nº 2.265, de 29 de 

junho de 2007, que dispõe sobre a doação das áreas em que se encontram edificadas as 

seguintes Escolas Estaduais que funcionavam em regime de convênio com este Município: 

 

- E.E.E.F. ALMIRANTE JOÃO FARIA LIMA; 

- E.E.E.F. PADRE ORIONE; 

- E.E.E.F. EUCLIDES DA CUNHA; 

- E.E.E.F. MARIDALVA PANTOJA. 

 

Art. 2º - As demais disposições contidas no texto da Lei nº 2.265/2007, permanecem 

em vigor e inalterados para os fins a que se propõe. 

  

Art. 3º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA/PA, 14 DE MAIO DE 2018. 
 
 

 

MANOEL CARLOS ANTUNES 
Prefeito Municipal de Ananindeua 
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